
LEI MUNICIPAL NO 199/94, ORIGINÁRIA 
DO PROJETO DE LEI Nº 066/94, 
DISCUTIDO VOTADO E APROVADO PELA 
CÂMARA MUNICIPAL, AOS 17 DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DE 1.994. 
 
LEI MUNICIPAL Nº 198/94, DISPÕE SOBRE 
O ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DESTE MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-
MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JOÃO GREGÓRIO DA SILVA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT, 
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO INERENTES 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

          
Título I Das Disposições Propedêuticas 

 
Capítulo I Dos Objetivos do Estatuto 

 
 

Art.1º - O presente Estatuto, dispõe sobre o pessoal do Magistério 
Público deste Município de Nova Olímpia-MT, com os seguintes objetivos: 

I - estabelecer o regime Jurídico dos servidores do 



Magistério Público Municipal; 
II - incentivar a profissionalização do pessoal do quadro do 

Magistério Público Municipal; 
      III - resguardar o princípio da isonomia salarial, prevista na 

Lei vigente; 
                              IV - assegurar a valorização do professor, de acordo com o 
tempo de serviço, cursos realizados e produtividade; 

V - incentivar a livre organização da categoria, como forma 
de valorização do magistério participativo. 
 
 

§ 1 - Dentre os candidatos aprovados, os classificados, até o 
limites de vagas, tem assegurado o seu direito de nomeação, dentro das 
condições estatuídas pelo Poder Público. 

 
§ 2 - Não existira, para efeito de nomeação, 

qualquer exigência, Interposição ou interpelação, por parte 
do candidato, em detrimento de seus interesses particulares. 
 

Art. 19 - O Ato de nomeação será expedido pelo 
Prefeito Municipal, devendo o convocado tomar posse no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da convocação. 

 
Art. 20 - A nomeação não terá efeito de 



vinculação permanente do professor à mesma unidade 
municipal de ensino. 
 

Art. 21- A nomeação será feita em caráter 
efetivo, sujeitan-do-se o professor nomeado ao estágio 
probatório de 02 (dois) anos, na forma do que dispõe o 
Regime Jurídico Únicos dos Servidores Públicos 
Municipais. 
 

Seção IV Do estágio probatório. 
 

Art. 22- Durante o estágio probatório, o 
professor, no exercício de suas atribuições específicas do 
cargo, terá seu desempenho avaliado com base nos 
seguintes requisitos: 

 
 I - assiduidade;  
II - disciplina; 

               III - pontualidade; 
IV - capacidade de iniciativa; 



 V - produtividade; 
VI - responsabilidade; 
VII - bom desempenho profissional. 

 
§ 1º- A verificação do cumprimento dos 

requisitos previstos neste artigo, será procedida segundo as 
normas expedidas pela Secretaria.   
 
 
 
 

Do Magistério como Profissão 
 

Art. 2º - O exercício do Magistério, inspirado no 
respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, tem 
por objetivo a promoção dos seguintes valores: 

 
I- amor à liberdade; 

     II- fé no poder da educação como instrumento para a 
formação do homem; 



 
III- reconhecimento do significado social e econômico 
da educação, para o desenvolvimento do cidadão e do 
país; 
 
IV-  empenho pessoal pelo desenvolvimento do 

educando; 
V- participação efetiva na vida da escola e zelo pelo 

seu aprimoramento; 
VI-  mentalidade comunitária para que a escola seja 

agente de informação e progresso do ambiente 
social. 

 
Capitulo III Das disposições preliminares 

 
Art. 3º-  A presente lei, dispõe sobre a carreira do 

pessoal do Magistério Público deste Município, e 
regulamenta suas atividades especificas, estabelecendo 
normas e instruções  especiais sobre os seus deveres, e, 
direitos, legalmente instituídos. 



Art. 4º-  Para efeito deste Estatuto, denomina-se 
Pessoal do Magistério, o conjunto de servidores que 
ministra, administra, orienta, dirige, coordena, supervisiona 
e que, por condição funcional, esteja subordinado às 
normas pedagógicas e aos preceitos desta lei. 
 

Art. 5º- Serão considerados professores, para 
efeito deste Estatuto, os docentes com formação a nível de 
2º- segundo gral, com habilitação específica em , 
magistério, a nível superior de pedagogia, 
independentemente de sua área de habilitação, licenciados 
em Educação Física e licenciados nas diferentes áreas 
ligadas ao ensino. 

§ 1º- Os professores licenciados em 
pedagogia e educação Física independentemente de ter o 
2º- grau específico em magistério.  

 
§ 2º - Os licenciados nas diferentes áreas 

ligadas ao ensino, necessariamente deverão ter o 2º- grau, 
habilitação específica em magistério. 



 
Art. 6º- Farão parte da carreira do Magistério 

Público Municipal, os professores que prestem serviços nas 
dependências da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, em Bibliotecas Públicas e Creches. 

Parágrafo único - Os professores que 
estiverem exercendo função de confiança nas dependências 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ou em 
outros órgãos da Administração Pública Municipal, quer 
como apoio técnico ou por nomeação em comissão, 
deverão retornar à escola Municipal no último dia de cada 
legislatura. 
 

Título II Da estrutura do Magistério 
 
Capitulo I Do quadro do Magistério. 
 

Art. 7º-  o quadro do magistério é constituído por 
profissionais distribuídos em séries de classes com níveis 
de acordo com sua graduação, no início de carreira, ou por 



promoção: 
I - NIVEL 1 - Professor com habilitação 

especifica de 2º- grau, obtida em três séries; 
II - NÍVEL 2 - professor com habilitação 

específica de 2º- grau, obtida em quatro séries, ou em três 
seguidas de estudos adicionais, correspondente a um ano 
letivo; 

III - NÍVEL 3 - Professor com habilitação 
específica de 1º- grau, em licenciatura Curta; 

IV - NÍVEL 4 - Professor com licenciatura 
especifica de 1º- grau, seguida de estudos adicionais, 
correspondente a um ano letivo; 

V - NÍVEL 5 - Professor com habilitação 
específica de curso superior, correspondente a licenciatura 
plena; 

VI - NIVEL 6 - Professor com habilitação 
específica de curso superior, correspondente à licenciatura 
plena, com especialização ao nível de pós-graduação, 
atendendo às normas do Conselho Federal de Educação; 

VII- NIVEL 7 - Professor com habilitação 



específica , mais curso de mestrado ou doutorado, na área 
de educação. 

Art. 8º- Os cargos do Magistério são identificados 
pela sigla atribuída à classe e ao nível. 

Parágrafo Único - Na classe do profissional da 
educação será acrescida a titulação a que se refere a sua 
habilitação. 

Art. 9º- O Quadro do Magistério terá sua 
composição ' numérica fixada por Lei, de iniciativa do 
Poder Executivo, baseado em proposta da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de acordo com a 
demanda da Comunidade Estudantil. 
 

CAPITULO II DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
 

Art. 10 - A carreira do pessoal do Magistério, 
desenvolver-se-á por progressão e acesso. 
 

TITULO III DO INGRESSO NO QUADRO DO 
MAISTÉRIO 



 
SEÇAO I DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
 

Art. 11 - Os cargos do Magistério Público 
Municipal serão acessíveis a todos que, preenchem os 
requisitos gerais e específicos, estabelecidos neste Estatuto, 
na Legislação pertinente, e aprovado em concurso público 
realizado pela Municipalidade. 
 

SEÇAO II  DO CONCURSO 
   

Art. 12 - O Concurso Público de provas, ou de 
provas e títulos será de caráter eliminatório e 
classificatório, obedecendo as condições e requisitos 
estabelecidos no respectivo Regulamento Geral de 
concurso, atendidas demais normas pertinentes. 
 

Art. 13 - Além de outras informações Julgadas 
necessárias, no Edital constará obrigatoriamente: 
I - categoria, número e lotação dos cargos a serem 



preenchidos por estabelecimentos municipais de ensino; 
II - vencimento e Jornada de trabalho; 
III - documentos exigidos para a inscrição no 
concurso; 
IV - programa de provas; 
V - data, local e horário da realização das provas; 
VI - critérios de aprovação e de classificação dos 
candidatos; 
VII - prazo de validade do concurso. 

 
Art. 14 - O resultado do concurso será 

homologado, no máximo, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da data de sua realização e, será publicado, 
por afixação, nos órgãos públicos do Município, de 
costume. 

Art. 15 - Os candidatos classi£icados que flcarem 
excedentes ao r~,ero de v~Eas abertas, somente serâo 
convocados se abertas novas vagas e se c~wocados pelo 
Poder Públlco, dentro de suas necessla-des, enquanto durar 
a validade do concurso. 



 
Art. 16 - Os caralidatos aprovados em 

concurso público e cc.~~ocados peta Ac~ninistração 
Municipal, serão obrigados ase deslncompatl-blllzar~n de 
outros cargos públicos que, eventualemente, exerçam. 
 
III 
 
Art. 17 - A nomeação para carEos de classe inicial de 



 
~~sdc]pal de Educação e Cultura, cura avaliação deverá ter 
o aval da ~-hlnls- -tra~;ão t.kslicipal. 

§ 2~ - O prazo de conclusão da avaliação 
do professor en efetlvo exel~íclo, para efeito8 do disposto 
neste artigo, deverá ser cc~rluldo após 20 (vinte) meses . 

§ 3g - Não será cctmlderacto efetlvo o 
professor que não satisfazer os ~~qulsitos do estágio 
probatório, advlndo, em consequência, a sua exc~~.raç~~. 
 

A»t. 23 - Será considerado estável, epos 
dois anos de efetivo exercício, o professor que satisfazer os 
requlsltos do estágio plx~batório. 
 

CAPI~JW ~I 
nA PRO~çÃO n~cm~u 

ç 
 

Art. 24 - Promoção funcional é o ato pelo 
qual o professor progride na carz~lra do Magistério° 



Parágrafo único - A promoção funcional 
da~se-á por progres- 

são e ~esso° 
 
s~Ão i 
DA PROCISSÃO F~CI~ 
 

Art. 25 - A progressão ~ionsLl é a 
promoção ou passagem do professor para a classe 
imeàlatemante st~erlor a que pertence, dentro de tlna 
categoria funcional, cortsiderendo-se para isso, o tempo de 
serviço e ctu~os de especialização na área da educação. 

P~'áErafo único - As classes serão 
Identificadas pelas 

letrns: "A", "B", i'C", "D't. 'tE't, IIFIIt e i'G't. 

 
Art. 26 - Pare efeito de promoção será 

contado o efetivo ex(..I~í«-io, na ,~si,~a classe, pelo 
período de 05 (cinco) anos ininterruptos. 
 



ssçXo n 
DO ACESSO 



 
Art. 27 - 0 acesso e a passagem do 

professor do n~vel que ocupa, para o n~vel de ensino 
imediatamente superior, correspondente à l~~lll tagão 
esl)ec~flca alc~~nçada. 
 

Art. 28 - O acesso ao n~vel de ensino 
imedlatemente superior, será feito no nível que lhe assegure 
vencimento superior ao da situação ¿. ~teceden te. 

Pm'á8~ELfO único - O 
acesso depende do requertmento 
l~mdamenta 

cio do interessado, devidamente instruído com 
documentos probatórios da ~Krva Ik~bilitação. 
 

Art. 29 - É vedado o acesso do professor, 
durante o est~io 

pI~~baLórlo. 
 
TíTULO ~V 



DA POSSE E DO EXE~~CIO 
 
CAPÍTULO I 
DA POSSE 
 

Art. 30 - Haverá posse em cargos do 
magistério, nos casos dos corEu~.~ados g»row-dos, 
convocados e nomeados, na forma da lei, 
 

Art. 31 - A posse será dada pela Secretaria 
Municipal de A~ninlstração, através do Departamento de 
Pessoal, observadas as exlgênclas legais regul~l~ntadas 
para Investidura no cargo. 
 

Art. 32 - A posse dependerá do 
cumprimento, pelo interessado, das exigê~~:ias legais 
instituídas pela Administração Pública Municipal. 
 
 ArE. 33 - A vacância do cargo decorrerá de: 
 I - exoneração; 



 II - demissão; 
III- p~on~x;ão; 
 IV - acesso;
 , / 



 
 V- trm~feI~noia; Rub
 Vi - readaptação; 
 Vll - aposentadoriaI 
 VIII - falecimento. 
 P~'~,~a-f'o úrtico - Dá~se-á exoneração: 
 i - a pedido do Inte~ante do quadro do 
Maglstérlo; 

li - quando convocado, não tomar posse e 
nem entrar no exel~íclo de suu~.s atribuições, no prazo 
leEal; 

iII - quando o professor não satisfazer as 
condições do estágio probatório. 
 

TÍTULO v 
DA 

MOVIMF~~TAÇÃO DO PE~~~)AL 
 
CAPíTUm z 
DAS DISPO$IÇÕES GERAIS 



 
Art. 84 - A movimentação do pessoa do 

MaEistérlo, é feita medisnte lotação e ,~moção. 
 
DA I.OTAçÃO 
 

Art. 35 - A lotação consiste na tmldade 
municipal escolar, que tem vaga, em que o ocupante do 
carEo do magistério deva ter exercício. 
 

Art. 36 - A ,,~Jança de lotação do 
professor, semente poderá ser feita pela Secr~.taria 
Municipal de Educação e Cultura, atendldos os i~.qulsltos 
da necessidade e d.. pecullarldades do desenvolvimento da 
educação no [knllCíp[O. 
 

~u't. 37 - A mudança de lotação do 
professor, somenta poderá ser feita i~ prazo de (15) quinze 
dias antecedentes ao ano letivo, e, notifica -do o pxofessor. 
 



D~'t. 38 - Os pedido de mudança de 
lotação, formulado pelo 

l
 
~
.
.
~
~
 
/ 



 
R
u
b 

pr~)prio pi~t~ssor, está condicionado ¿ existência de vaga e 
a ordem de 
pr'loPldade da clle8ada dos r¢~luerim~ntos, observadas 
condlções estatu{das I~ artigo 36 desta lei. 
 

Art. 39 - Após o ¿rendimento dos 
requisitos prevlstos r~s artigos 36 e 3], seta efetivada a 
lota~¿o. 
 

DA P~MOçÃO 
 

Art. 40 - A r~moção é o deslocamento do 
sezvldor, observada a lotação exist~.nt~, em cada órg'ao, 
no âmbito do mesmo quadro, a sua mudança 
de sede. . 
 



Art. 41 - A remoção do pessoal do 
maEistérlo, para determinada t~lidade n~licípal escolar, 
poderá ser feita: 

I - A pedido do professor, desde que haja 
vaga e que o professor não esteja em estáEio probatório. 

1£ - por permuta, havendo interesse e 
ccrNenlência para o setor educacional. 

§ Ir - A remoção por penmta se processa a 
pedido de er~os 

o8 Inter~.sst~~os. 
§ 2Q - A permuta não pode ser realizada 

quando tln dos interessados estiver em condição de 
aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Art. 42 - A remoção será concedida ao 
professor, após dois ¿~~os letivos na escola, observado o 
disposto no Inclso ~, do artigo 4L, desta lei. 
 

Ar't. 43 - O pedido de remo~¿o, somente 
poderá ser efetuado, 



llO:t t}eI'í(xJ«,S oficiais de férias, antes de cada ano letlvo. 
 
zizwo w 
DO REGIME DE TPJ~g/{O 
 
c~h'uw z 
DA JOIEiADA DE TRABAIhK) 
 

I 



 

u
b 

tu, t. 44- O professor terá regime de vinte, 
trinta ou 

quarenta horas semanals, de acordo com a opção feita no 
ato da inscrição, e/ou de acnrYJo ccx. as dlsponibllldades 
do setor municipal de educação. 
 

Art. 45 - Os professores que atusm no 
n[vel de Z a IV, r~ x~gh.e de qum~.nta horas de trabal/~, 
ter~~ perJodo de sala de tu,la e outz~ destln~~lo a 
ativldades de planeJsmento, acompantum~nto, reclclagem, 
aLua/Izaçao e avaliação das atlvldsdes currlculares, aula de 
reforço e vlslta às f~,íllss na comunidade escolar. 

§ 1" - O período 
destlnado às horas atlvldades, 
corresponderá 

a 50'~ (cinquenta por cento) do regime de trabalho do 



professor. 
 

§ 2Q - As horas atlvldades dewr'ao ser, 
obrigatoriemente, ct=Tpridas na escota em que estiver 
1otado o professor, exceto quando na particlpaç~» de 
ctu~os, seminários, encontros e congressos, definidos e 
autorizados pelã Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
 

§ 3Q - O professor transposto, que ficar 
em deSViO de f~l~;üo, não f-az'a Jus àS horas ativldades. 

§ 4~ - Os professores sujeitos ao regime de 
vinte e de trinta horas, e~m~ Jo:~ada de trabalho, n¿o farão 
Jus às aulas ativlaAaes. 
 

Art. 46 - Não é permitldo 
ao ocupante de dois cargos públicos 

a ~do~ão cio regl,~, especial de trabalho. 
 
~íTULO vzz 



D(~ DIItE£TOS 
 

Art.j 47 - O oeupante de cargo do 
magistério gozará férias eu t.~~~ t tcas, ~~a[,~r i te: 

I - quando em exercício nas escolas., 
sessenta dias, coinciden -tes c~. as fertas escolares. 

11 - quando em exercício em outras 
esferas do Governo t k.)iclpal, trlnta dias consecutivos," 

! 



 
T
%
U
~ 

 
l~ar~grafo ~nico - ~ão é permitido acumular 

férias bem como n~o se pode descontar qualquer falta ao 
trabalho. 

CAPÍTULO II 
DA LICENÇA PARA QUALIFICAÇXO 
PROFISSIONAL 

 
Art. 48 - A cada cinco anos i~interruptos de 
efetivo ' 

Q . 
exerclclo na carreira do Magistério Municipal, o Professor 
terá d l 
feito a solic:itar afastamento remunerado para Cursos de 
pós-gradua ção, Mestrado e Doutorado, com duração de até 



ao limite ~Timo de 03 ( Três )anos° 
Ar t. 49- O ~rofessor fica na obrigatoriedade 

de comprovar que se utilizou da licença para o fim a que 
lhe fora autori zado, apresentando, mensalmente, atestado 
de frequência ao curso. 

Art, 50 - Ocorrendo a omissão do previsto no 
artigo terior,e, se concluir que tenha ocorrido abuso na 
licença para qua ]ific~ção profissional, perderá o professor 
o direito ao gozo de • licença em período subsequente. 

Art. 51 - O professor solicitará o gozo da 
licença Da- 

• B 
ta qualificação profissional, a epoca que melhor lhe 
convier, sen~ 
do prolbida a acumulação de dois períodos. 

j
, 

Art. 52 - O professor ao regressar do curso de 
pos-gra 

duação, mestrado ou doutorado, deverá m~nter-se na rede 



municipal' de ensino, atuando na arca referente a sua 
qualificação, pelo perí~ do igual ao do curso 

Art. 53 - Após a conclusão do curso, a que se 
refere ' este capítulo, fica assegurada a sua promoção 
imediata, ~or progre são, medi ante a comprovação 
documentada de habilitação do curso. 
 

CAP~TUL0 III 
DO TEMPO DE 

SERVIÇO 
 
Art. 54 - São co~putados como de efetivo exercício ,o~ 



 
al.%~»t~mP.ntos em virtude de: ~ub- 
 
 I - férias; 
 II - casamento; 

iII - luto, por £ale¢Imento do cônJuEe, 
descendentes, n~:cew]er~tes e Jt1~~os; 
 IV - Júri e outros serviços obrigatórios; 
 V - licença prêmio; 
 VI - licença à gestante; 
 VIl - licença para tratamento de saúde; 
 VIII - exercício de carEo de representação 
em entidade 
cl~ c la.'~se; 
 IX - licença paternidade. .. 
 

m't. 55 - Para efeito de aposent,~m~oria, 
«zqput,~s~á, hit~~raLvv~nte, o t;~upo de serviço prestado, 
conforme dispuser a lei vigente. 
 



CAPí~LO IV 
DAS UCENç;~ E DAS 
~ES 

 
Art. 5õ - Apllca-se ao ocupante do carEo 

do ma8istério, o n~.EIJl~ de licerlçtLs e concessões, 
observado o disposto neste capítulo. 
 
 Art. 57 - Ao ocupante de carEo do maEistério nax,lclpal, 
cc~ ~:eder-se-á: 
 I - licença por acidente em serviço ou doença Erave, especl- 
flcadss ~n lei e devidamente periciadas; li - licença prêmio; 

iII - licença matemidade; IV - licença para 
ana,entar; 

 V - 11cença para tratmme.nto de saúde; 
 VI - licença para tratamento de interesse 
particular; 
 Vil - licença para q~,.]i£Icação proflsslonal; 
 VIII - licença por doença em pessoa da 
fam~lla; 



 IX - licença paternldade; 
 X - licença para mandato classlsta; 
 Z[ - llcença para atlvldade política. 
 

! 



 
SEçXO Z        
Rub -~ 
LICENÇA POR 
ACIDENTE OU 
DOENÇA 

CRAVE 
Art. 58 - O membro do Magistério 

acidentado no exerc~ cio de suas atrlbulções ou que te nb~ 
adquirido doença profission-I p terá direito à licença pelo 
prazo estabelecido por Junta médica ofi. oial e devidamente 
periciado de acordo com as regras da seguridade. 

,,§ IR -Acidente é o evento danoso que 
tenha como causa mediata ou imediata o exec~cio das 
atividades inerentes ao cargoo 

,,§ 22 - Considera-se também acidente, a 
agressão sofri da e não provocada pelo membro do 
Magistério, no exercício de suas a tividades. 

" 32 - A comprovação do acidente, 
indispensável para a concessão de licença, deverã ser feita 



medlante Of~clo, pelas autorA dades competentes, em 
processo regular, no prazo máximo de oito dias. 

P 
" 4~ - O tratamento do acidentado em 

serviço correra ' por conta dos cofres públicos. 
" 5~ - Entende-se por doença proflsslonal, 

a que decor ter das condições de serviço ou dos fatos nela 
ocorridos, devendo o laudo médico estabelecer-lhe rigorosa 
caracterização. 

Art. 59 - O membro do Magistério Público 
Munlclpal, ati cado por tuberculose atira, alien«ção mental, 
cegueira progresslva , hansen~ase, paralisia irreversível, 
espondilbartarose raquilosento , nofrapatia grave, surdeZ, 
tiróide e estados de paget, com base ~Rs conclusões da 
medicina especializada, será licenciado pelo prazo que a 
Junta médica oficial estabelecer, e também, medlante 
per~cla con -cluslva, definindo os parâmetros da licença ou 
de aposentadoria. 

Parágrafo ~nlco - Em caso de áreas de 
focos de risco ' de doenças, acima cltadas, que será pago ao 



Profissional da Educação o adlcion~l de insalubridadee 
SEÇX0 II 
DA LICENÇA 
PR~MIO 

Art. 60 - Ao integr-Dte do quadro do 
Magistério, é assegurado o direito à licença prêmio de três 
meses, com re~,~eração ' do cargo efetivo, após cada 
quinquênio de efetivo exercício no servi ço. 

Parágrafo ~nico - Não se concederá 
licença prêmio ao ' professor que tenha prestado serviços 
em outros órgãos que n~o sejam os da Administração 
P~blica deste Hunic~plo. 

Art. 61 - ~ão se concederá licença prêmio 
ao professor que no período aqulsltlvo! 

I - sofrer penalidade disciplinar de 
suspensâo| 

II - faltar ao serviço por ",mã~~, de trinta dias 
cohsecu 

tivos! 
III -« afas~ar-se do cargo ou gozado licença! 



a) - licença por doença em pessoa da 
fam~lla ou para ' 

B 
tratamento de saude 



 
 b) - licença para tratar de assunto particular;    
Rub------ 
 c) - condenação e pena privativa de 
llber4-~~ por sentença 
JudlcI~LI ; 
 d) - ai'astanento para ecomp¿nhar cônJuRe 
cu ccmpanhelro; 
 e) - desempenho de menti¿to classista; 
 f) - efastemento para e~rcíclo de atlvldade 
pol~tlca; 
 g) - que tenha se afastado por mais de um 
ano para çj-]Iflca- 
ç~~ prx)fissiol ,al. 
 

Art. 62 - O professor deverá a~,Ardar em 
exerc{cio a conces-~üo da llcelça pl'ômlo. 
 

Art. 63 - O pessoa do ~ja-dro do 
Naglstério Munlclpal que i,'ao tiver gozado licença prêmio, 



terê a contagem em dobro, para efeito de a4~:»s,n ~ 
tadorla. 
 
SEÇÂ0 ZlZ 
DA UCSçA A GESTANTE 
 

Art. 64 - ~ professora gestante será 
concedldo licença pelo prazo de cento e vinte dias, 
medlante apresentação do respectivo laudo n~d ico. 

§ i' - A licença poderá ser concedlda a 
partir do oltavo mês de gestação, dentro do que precelt~)~r 
o 18~do médico oficial. 

§ 2~ - A licença à gestante, tanbém poderá 
ser concedida ~~~r a.do~â~ de I~'eclrHl~scido, através de 
medida Judicial. 
 
SEçÃo iv 
DA LICEnçA PARA AMAMENTAR 
 

Art. 65 - Toda mãe do quadro do 



Magistério, terá direito à IIce,,ça para a.,,a,,~ntar o réc~ido. 
§ I~ - A licença será concedlda durante 

uma hora no In{clo ou no íllml do expediente, por três 
meses consecutivos. 

§ 2lI - A mãe que estiver em sala de Bula, 
terá direito a optar pelo lioz (~'1o que inten,~~iiar a aula. 
 

I 
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/U't. 66 - A licença para ~i~ntar sonante 

será ¢~~cedida atrave.s de laudo n~.dico que complx)ve 
esta condição de mãe mnamentante. 
 
SEçXO V 
DA LICENÇA PARA TltAMENTO DE SAÚDE 
 

Art. 67 - A licença para traste de saúde 
sará c(~cedida n pedido do interessado ou por representante 
leE{timo, quando aquele não pude.I" £uzê,-lo. 
 

§ I~ - A licença para tratanw~nto de saude 
deverá, obriEatoria -~,~nt. ser pI~.scrita por laudo médico 
oficial, e através de perícia que (let.eHulnará a sim:,, 
dur'açao. 



§ 2~ - A inspeç¿o médica seta realizada 
pelos órgãos do GJI,I['I~V, e de ~,~coi~o CC~, as 
detennlnagões prescPitas na Lei Municipal que i11stituiu a 
Pi~.vJdêncla dos Servldores Públicos ~k~Icipais. 
 

§ 3~ - Findo o prazo da licença, haverá 
nova Inspeção n~dica instituída pelo SIMPBEV, que 
concluirá pela prorrogação, volta ao ~.~rvlço ou 
aposentadoria. 
 

A~'t. 68 - O exsme para concessão de 
licença para tPatemento de saúde, será í'eito por médicos 
Indicados pelo SIMPREV ou c~nlados cc~ll ele. 
 

Art. 69 - No dec~ da licença, o professoP 
abster~se-á de qualquer at[vldade rt~it~ner~d8, sob pena de 
aplicação das sanções legais cebívels. 
 

Art. 70 - O pessoal do quaòro do 
Ms4~istéPio que se omitir OU Be I~cusaI' à l|lspeNãO OU 



tratansnto indlcado pelo SIMPREV, será purLtdo 
dJ.~»clp[h1¿u1,~~.uLe (; terá a sua licença cancelada. 
 

Art. 71 - O integrante do quadro do 
Ma~istérlo Municipal llcel~lado parn trat~nento de saúde 
ou acidentado no exercício de suas í tnlç(~s, deverá 
ccxr~ticax" a sua licença ao seu supePioP hierárquico, 
imediata-II~.nte, e p.ez~eberá Intep~raln~.nte os seus 
vencimentos do cargo efetlvo. 
 
f 

SEçÃO VI                                
~ 



 
DA LICEt~ PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR 
 

Art. 72 - O professor poderá obter licença, 
após considerado ~~stílveI, proa tratar de interesse 
particular, pelo prazo de até dois anos, sem qualquer 
z~,~~~.i'~ção OU vantaEem. 

§ I, - A licença poderá ser Interr(rnpida a 
qualquer tempo, se.~)z~ que o lnte.z~.sse público o exigir. 

§ 2g - O pedido de licença dever~ ser 
Instruído e justlftcado L'e.lo llu~:ionário, com antecedência 
m~nlma de trinta dias, e dlrlgldo Secretaria tlu~llclpal de 
Educação e Cultura. 

§ 3g - A Secretaria Mta~iclpal de 
Educação e Cultura, ciente cio |~dtdo de licença, 
comunicará a Ac~[nlstração Humiclpal, dentro de vinte e 
cpatz~ hoz~s, contados do prot~x~olo do pedido. 

§ 4g - Semente poderí ser cc~=edida nova 
licença, depois de decorridos dois anos do término da 



anterior e desde que o professor eot~- ~..Ja em efetlvo 
exercício de suas ~nçÕes. 
 
SEÇÃO VII 
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
I~i PESSOA DA FAMÍLIA 
 

Art. 73 - O professor poderá obter licença 
por motivo de doença em pessoa da fsmílla, desde que 
prove ser indispensável a sua assistência ao doente e que 
esta não possa ser prest~da cor~omltentemente c~n o 
exercício das atrlbuigões do cargo. 

§ Ig - Cor~Iderem-se pessoas da faro[lis, 
ascendente, descendente, cônjuge, tutelados OU 
curatelados. 
 

§ 2g - Para efeito da concessão dessa 
licença, será Indisper~-s:~vel a g»zesenLaçao do laudo 
médico oficial, accmpanhado do respectivo z ~~.q~ 
~ez'lzi~.rlto. 



§ 3~ - O prazo máximo para concessão da 
licença por motivo de doe.r~ga em pessoa da fa~lla, não 
podera ultrapassar a noventa dias, caso e,. que o pz~t'essor 
r~o terá re~z~ração. 



 
S~ÃO VIII Rub 
DAS D~~AIS LICENÇAS 
 

Art. 74 - As demals licenças de que trata o 
artigo 57, desta lel, ~~le.~lle serão concedidas nos termos 
prescritos no Regime Jurídico Úz,lco dos Sez~/ido~~s 
Públicos Munlclpals. 
 
CAPIZVW V 
DA APOSENTADORIA 
 

Art. 75 - Art. 75 - O ocupante do cargo do 
magistério publlco Oeste t~i[c{pio, ser~ aposentado; 

I - voltmtariemente, ao completar trinta 
anos de efetlvo exexcíclo I~ magistério, se do sexo 
masculino, e vinte e cinco anos de efetlvo exerc{co z~ 
m~Istérlo, se do sexo feminino. 

II - canpulsorismente, aos sessenta e cinco 
anos de idA~~ pm'a o sexo n~scullno e ez)s sessenta anos 



de idade para o sexo feminino. 
III - Por invalidez, nos casos de perda da 

capacidade pm~ o trabalho, comprov~da mediante laudo 
médico oficial e per{cia realizada à cargo do SIMPi~V. 
 

Art. 76 - O tqunelca~í~io fará Jus a 
proventos integrais; em Clu~quer dos casos alir~tados no 
artigo anterior, observadas as demais normas perU1~.ntes 
ao caso, deflnidas pelo Sistema de Previdência M~icipal. 
 

Art. 77 - os proventos da eposentadorla 
serão sempre reaJusta -dos nos nm.~,~»s percent~mls dos 
reRJustes concedidos aos servidores públicos deste 
Mt.~licípto, sem qualquer exceção. 
 
CAPíTULO VI 
DA DISPONIBILIDADE 
 

A1't. 78 - Extlngulndo-se o cargo, o 
professor estável fic~'á à disposição da Administração 



Municipal, com provento igual ao venclmen -to, até o seu 
~p~~ve.it~nento em outro cargo de natureza e vencimento 
ccxrpa-tíveJs cem| ¿t SUa llobllltação. 



 
R

u
b 

Act. 79 - O profm~or em disponibilidade, 
poder¿ ser eposen-L~do, segundo d[~~~ser O caso. 
 
TÍTULO VIII 
DO6 VENCIMENTOS E DAS VANTbC, F]~S 
 

Art. 80 - O vencimento é a retribuição 
~árla devida ao pz~fessor [»elo efetivo exercício do cargo, 
correspcrglente ao padrão 11x~do em lei ,~nlclpal. 
 

Art. 81 - Remuneração é a retribuição paga 
ao professor pelo efetlvo exez~Iclo do cargo, 
correspondente ao padr~ £ixado em lei, e acI~.scldo d~~ 
v~ntaEens pessoals de que seja titular. 



 
Art. 02 - O piso salarial do vencimento do 

professor que estlver em sala de aula ou em benefício do 
setor educacic~al, será previsto t~ PI~~ de Cargos e 
Carreira, através de Lei Municipal, instltu~da para Ledos 
os Se~~ldoz~s Públlcos deste ~~mic~plo. 
 

Art. 83 - Os professores da rede Municipal 
de ensino, que exelx:ex~m li, lção de confiança ou cargo 
comlsslonado, perceberão remurmra--ção de aco~xlo c(~, 
Lei M~wliclpal que dispõe sobre sobre o Plano de Cargos, 
Vex,c],~zltos e Cnrz~Ira do Servidor Público Municipal. 
 

Art. 84 - Os integrantes da carreira do 
magistérlo, serão ~~.~l~.~lez'~~Jos segL~ndo as classes e 
n~vels a que perter~erem, 8o reglme de ,JoIl~~la do 
trabal1~o que tiverem submetldos, de ~cordo com a Lei 
t~~1lclpal a qu~ se te fere o artigo anterior. 
 
DAS VANTAGENS E DO~ INCENTIVOS 
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AJ-t. 85 - O pessoal do HaEtstérlo, além 
dos direitos, vcalt~~7.ei~ e concessões que lhes são 
extensivos, pela condição de professor, tem ~~ seguintes 
vantagens e incentivos: 

i - adiclonalpor ten~ de serviço; il - sal'ário 
família; i~l - diárias; 
IV - adicional de férias. 

~ gratificações percentuais, inerentes 
a função. 

Al't. 86 - O adicional por tempo de serviço 
é devido ì raz~~o de 2~ (dois por cento), por ano de serviço 
no magistério público llu11[cJpa[, |iK:Jdel~te sobre o 
vencimento base, o qual será incorporado ao ~~a[órlo do 
pzoLessor, automaticemente. 

Parágrafo único - O adicional por tempo 
de serviço, incorpora -se ao vencimento para efeito de 



aposentadoria. 
 

Art. 87 - O salário família é o e»-,xílio 
especial, concedi¿k) pelo ~k~icíplo, c~rz) contribuição no 
custelo das despesas da família. 
 

Art. 88 - É concedido o salário f8n~lla: 
I - aos filhos menores, até quatorze anos 
de idade; 
II - aos filhos inválidos; 
I II - aos cônjuges inválidos, enquanto 
durar a invalidez. 

 
§ I~ - Compreende-se neste artigo, o filho 

de quaisquer condigões: o ]e~ítimo, o enteado, o adotivo, o 
tutelado e o menor que, i~diante autorizagão Judicial, viva 
sob a guarda e sustento do membro do n~~~,l stérlo. 

§ 2g - Co~preendem-se neste artigo os 
inválidos e incapazes, o li [IK), cõzQu~;e, pai ou mãs do 
professor, que sob sua guarda forem confiados, n~d l~~tte 



cc~l~)zx~va~~Õ.o doctunental legallzada que caracteriza 
esta condição. 
 

Art. 89 - Qumldo o pai e a mãe, na 
condição de professores llmtivos, e se tlve[~.m os 
beneficiários à que se re£ere o artigo 88, desta lei, o salário 
i'~«,ílla será concedldo a an~os. 

Parí~ralo único - Quando o pai e a ~ forem 
professores em exe:cício, e tiverem os beneflcláJPiOS a 
que se refere o artigo 88, desta iPl, o salário ~«~m~lla será 
concedldo ta~b~n a an~)os. 



 
m't. 90 - O professor na atlva e o Inatlvo, 
são obrigados 

a c(~mnlc~u, a ~r«:~~.tárla Municipal de Admlnlstração, 
atra~s do Dep~nto de l'essoa]., dontz~» de quinze dias, 
qualquer alteração que se verifique 
~m situação do.,.~ dependentes, da qual decorra ln~clo, 
suspensão ou redução 
do saLárLo /.c'mt L la. 
 

m't. 91 - O valor do s~ímio f~~ílta, serí de 
5~ (cinco 

pou cetlto) sob, e o saL~'lo mínln~) vigente no pais, para 
cada dependente 
¢~J be~ ~efJ e i í.u'J.o. 

Art. 92 - Ao membro do magistério que se 
deslocar do Munlcí-piO, rio des~~çeldlo de suas 
atribulgões, será cc~~cedlda una diária por dia d.¢ 
afe~st:~innto, p:,,'a cobrir as despesas de pousada, 
allmentação e transporte. 



 
§ i~ - A diária será c~edlda por dla de 
afastsmento, 

• õ«i~do devida l»,.']n »~:tade, quando o deslocamento Dâo 
exigir pernoite fora 
(Ir., /,íunlcÍpio. 

§ 2~ - Nos casos em que o deslocamento 
do Município constltu-ir exigência pen,,n~,ente do cargo, O 
professor não fará Jus à diária. 

§ 3n - O tlm¢lonárlo que receber dlária e 
não se alastro" 

do IáaKc{plo poe qualquer motivo, fica obrigado a 
Festltu~-la integralmente, rK) prazo de ¿4 (vinte e quatro) 
horas. 
 

§ 4~ - Na hipótese do professor retomar ao 
Município, 

r~n n~nor prazo do que o prevlsto para o seu afastamento, 
restituir¿ as di[u'las i~.cebldas em excesso, também no 
prazo de 24 horas. 



 
§ 5n - O arbltnallento das 

diárias será feito por Decreto 
do Executivo, que ~esponderá pelos abusos cometidos. 
 
TÍTULO ZX 
DA DlflEÇÃO E SUPERVISÃO DAS ESCOIAS 
PIí/BLICAS Nt~IClPAIS 
 

At't. 93 - A direção das escolas públicas 
municipais será ez«n~Ida pela .qoct~taula Municipal de 
Educa~ão e Cultura, com apoio da co«ndenador'la enc,~lar' 
e do setor de pro~ educaclo~~Lis. 
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Ar t. 94 - A supervisão das escolas 

municipais será exercida por pzx>fessor de n~vel superior, 
formado em pedo~ogia, devldsmente cottcursado através de 
concurso público de provas ou de provas e t~tulos, cuJos 
serviços serao executo~os cc~n o apoio de uma 
coordenadoria peds~óRica. 
 

Par~roSo único - Compete ao supervlsor 
escolar, a orlentar, acccp~u~~ar, controlar e avaliar a 
programaç~z) básica do ensino, com vistas a n~.lhores 
padlx~es de eficiência e qualidade, assegurando às escolas 
a necessária flexibilidade didática, inoentivando-~Jles a 
originalidade e a criativlda-de. 
 

/u~. 95 - A Jornada de trabalho de todos os 



componentes de dtreçõo, coordenação, su|~.rvlsão e 
orientação, será de quarenta horas ~rm,'.lna I s. 
. 
 

ArE. 96 - A ~stração Pública Municipal 
definirá, aLr~vés de lei n~u~icipal, os cargos de 
provimento em comissão e os cargos de pxx~vlnP.nto 
efetlvo da Secretaria Municipal de Educa~ão, Cul~, 
Esporte e Turl~ix>. 
 

Art. 97 - As. demais disposições inerentes 
aos serviços ectninlstrativos e pedagógicos da Secretaria 
~~nlclpal de Educação e Cultura, serão dlrlmidos através 
de Regimento Interno, a ser criado pela própria SecI~terla 
de Educeção e Cultura, no prazo de seis meses, contados da 
publicação da presente lei. 
 
TÉr~O X 
DO REGIME 
 



Art. 98 - O pessoal do ~~gistério está 
sujeito às normas co,,tldas no Regin~ Jurídico Único dos 
Servidores Públicos ~unicipais, às r~»n1~g do Ple~~ de 
Cargos, Vencimentos e Carreira do Fur~ionallsmo Público 
deste b~~icJpio, à~ normas deste Estatuto, às normas da 
Previdência Ya~aiclpal (Seguz'Idade Social - SI[~PREV), e 
nas demais dellneadas no Regimento Intento da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
 

Art. 99 - Além do disposto no artigo 
enterior, constituem dever,.=s do pessoal do magistério 
municipal: 



 
I - elaborar e executar os programas, 

planos e atividades, na álea de sua cç~,l»etêr~:la; 
II - cumprir e fazer cumprir os horários e 
calendários 

escolai~s; 
IIl - ocupar-se com zelo, durante O horário 

de trabalho, r~ dese~perdlo das atrlbuições de seu CSZ'go; 
IV - manter e fazer que seja mantida a 

disciplina em sala de aula, bibliotecas, creches e fora deles, 
quando no exercício de su88 f~lções; 

V - comparecer às atividades proEramadas 
e às reunlões para &g quais for convocado;                                    
,: 

VI - zelar pelo bom nome da unidade de~ 
ensino, em defesa do IrlteI~sse público ,rJniclpal e da 
e(ILloação; 

VII - avalia:" O processo de ensino-
aprendizagem, empenhando-se pelo seu constante 
aprimor~m0nto; 



VIII - quallflcar-se, permanentemente, 
com vistas à melhoria de seu desen~oe[~lo como educador; 

IX - respeitar pais, alunos, colegas, 
autoridades de ensino, :~uperlo,~s hierá~gulcos e 
fur~ion~ios admlnlstratlvos, de forma cempat~vel, dentro 
do prir~cípio de ética, com a missão de educador; 

X - cooperar com membros da equipe de 
direção, supervisão e coo~~Jenação, na solução de 
problemas da admlnlstração escolar; 

XI - zelar pelo patrlm~nio público 
municipal, particularmente na sua ~~a de attm.ç7ao; 

XII - não ferir as normas hierárquicas 
estabeleci48-. 

 
Art. i00 - SuJelta-se o pessoal do 

magistério público ~aa,lcipal ~s seguintes s~,ções 
disciplinares, além das previstas do processo l).[scJplin~.'~' 
est;abelecldo no |{eglme Jurídico Único dos Selwldores 
Públicos H, ~~ i I c 1 pai .q: 

I - advertência; ii - suspensão; iII - 



demissão. 
 

Art. I01 - As pen-!idsdes são 
escrltur8-ds~, em livro próprio da Secr~tori.a Mtn~Jclpal 
de Educação e Cultura, ao qus! está vinculado o 
i.n~)it=..,.r e ei~camlr~Ilado, dentro de"24 (vinte e quatro) 



m 



 
R

ub      ... ,~.~~~to de l»essoal, para serem re£istrados na 
ficha individual do professor, 
e executar as prx)vidências cab{veis. 
 

Art. i01 - Sao competentes para aplica~ão 
das sanções, o Secretarárlo I,~dcipal de Educação e 
Cultura, nos casos de advertência, o Secretário }.~dcipal de 
Educação e Cultura, ouvlda a Secretaria Municipal de 
A@nlnistra~~o, nos casos de suspensão, e, ao Secretário 
Mm~Icipal de A~ninistrsç~o, ouvido o Prefeito Municipal, 
nos casos de demissão, ou exonera- 
ç~o. 
 

Art. 102 - Para os professores, no 
exercício de suas fUnções, que c~s~n'lr~, o disposto no 
artigo 99 desta lei. eeríl c~ediõo à cada u,. e r~ final do ~~~ 
letivo, uma Eratiflcação à base de 20~ (vinte por cento) 
sobI~ seus ve~~:i.~ntos. 



ParáErafo único - Cabe è Secretaria 
~unlcipal de Educação e Lk~Itura Informar, no final de 
cada ano letlvo. à Secretaria Municipal d~ Ac~.Inistraç[v~, 
através do Departamento de Pessoal, o nome de cada 
professor q:Ip cunpriu fJeh,~nte, tod~~ as disposições do 
artigo 99 desta lei. 
 
TíTUtO X~ 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
CAPíTULO 
nA CO~a~T~;ÃO POR TEMPO DmZrmn~Do 
PARA ATENDER NF2ESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
reTeSE POBUCO 
 

,b't. 103 - Da~-se-á a contratação do 
professor habilltado, teH~>orarl~n~nte e para atender 
necessidade excepcional de interesse público, ~,nra o 
exerc{cl(, i,Y~~visório das atribttições do magistério, 
conforme estabeleci(~«» em /.el u,..~I«:ll~«al |>ertlnente. 



 
 Art. 104 - A contratação oeorr~r~ por tempo determinado, 
l~)S Ct~SOF; de: 
 1: - vacaria do cargo, se não houver candidato aprovado 
ç~n c(,ncur~~o púb l Ico; 



 
li - afastemento temporário do titular do 
cargo, nos casos 

a~nttldos f,=1 lel. 
 

Art. 105 - O salãPio do contratado 
habilltado, terá por bos~. o valor inicial da categoria, para o 
desempenho das atrlbulções que ]iles forem cortferidas. 
 

Art. 105 - Conslderar-se-á 
automatlcamente resclndido o c(~~t:rato por tempo 
determinado para atender necessidade excepcional de 
l~Iter~.sse público, do professor, com a reassunção do 
titular ou com a posse do cor K:ursa.do. 
 

CAPíTOLO n 
DO 
ENQUADPJtMENTO 
DO PESSOAL 
EFErIVO 



 
Art. 107 - O 

enquadrerento na classe será de acordo 
com 

o ten~Jo d~~ seI~i.ço» obedecendo o seguinte cPltérloI I - 
CLASSE "A" - /xtlclante; 11 - CLASSE 
"B" - Cinco anos; £ll - CLASSE "C" - Dez 
anos; IV - CLASSE "D" - Quinze anos; V 
- CLASSE "E" - Vinte anos; 
VI - CLASSE "F" - Vinte e cinco anos; 
VII - CLASSE "G" - TPinta anos. 

 
Pea'é8rafo ún/co - DO enquad,-ar~nto não 
resultará redução 

(b vencin~nLo. 
 

bJ't. 108 - O enquadranento do pessoal 
efetivo do magistério |~bllco mL.liclpa[, para efeito de 
regularidade da categoria, será feito pela Secretaria ~-
k~llclpal de Educação e Cultura, no prazo de dez dias, 



contados da public~ção da pz~.sente lel. 
Pax.~rafo único - O membro do q1*sdro 

do magistério que se Julgor p~~Judlcado c(wn o 
enc~)sfl-r~mento, poderá, justlflcadanente e mediante 
petlç~o llnKl~r.~.ntada, solicitar revisão do ato que o 
enc?-mdrou, no prazo de dez dias, (;ontsdos da data do 
respeotlvo ato. 
 

Art. 109 - O pedido de revisão será enc~ à 
Secretaria 



 
P~milcipal de Educsç¿o e Cul~uuPa, para instrução, 
apr~ciaçao e ãecisão, no prazo de dez diam, contados da 
data do recebimento do pedido. 
 

Apt. 110 - A ementa da deoi~o será 
enceminheda ao Prefeito ~~.,tclpat, no prazo de três dias, 

para ccrmubstanclar Be mantém ou não a declsT~~, e, por 
Ato, exarará a decisão final e determinará a sua publicação, 
[~++r aflxação I~o lugar de costume, para ciência do 
interessado e de quem rJ~~Lls a InteI~,ss¿tr, 
 

Art. 111 - O enquadramento a que se 
refere este capítulo, csLende-se aos It~ntivos e 
aposentados. 
 

Art. 112 - A P~~efeltura Municipal abrirá, 
sempre que necessário, cc~~ut~o píJbllco para provlmento 



efetivo das classes iniciais previstas imste Estatuto, 
cc~mideradas as vagas existentes e necessárias ao serviço 
do setor educ~. 
 

Art. 113 - O Monitor de I a IV e o 
professor leigo, fica r~ obrl~atot+ledsde de habllitar-se, 
cabendo à Secretaria Municipal de Educação e Cultuz~, a 
respotsabilidade en colaborar para a sua habilitação em 
serviço. 

§ lo - O professro que for habilltado em 
serviço, deverá 

[~tm~++e+cer pz~.++t;m~do trab+mJho no Município, por 
um período nunca inferior a dois ~ulos. 

§ 2° - O não cumprimento do disposto no 
parágrafo anterior, Iirç»llcar'á r,a devolução dos custos de 
flnar~lamento do curso, corrlgidos 
 

Art. 114 - A Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, c~~~j,.,~t~~~nte c¢~, a Secretaria 
Municipal de Admlnlstração e PlaneJauento, d~r~o 



prioridade á qualificaç~ do pessoal do ms~isté.rio deste 
Município, p~x»py~t~%~o atlvidsdes e ctu'sos, com vistas 
a ab~-]izar e a aperTeiçoar os c(,~~eci.~,,tos de ,~todos 
pedagógicos, objetivando a valorização e desenvolvi 
--+IF)I'I I.,('~ (J(} +;I 1,<:~ ~.I iO. 
 

A~'t~. 115 - Com .,i~t~idamento no 
raínero de turmas, classes 



 
r
%
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~~mlcip~d. de Etk~açâo e Cultura, para instrução, 
epreclação e decisão, no pr«~zo de dez dias, contados da 
data do recebimento do pedido. 
 

A»t. 110 - A ementa da decisão ser~ 
enceminheda ao Prefeito t.~,dcJpa[, no pI~~zo de três dias, 
para consubstenclar se mantém ou n~o a decls~», e, i;or 
Ato, exarará a de0isão final e determinará a sua publicação, 
V,r afixsç~o ~~'J lugar de costume, para ciência do 
interessado e de quem I~k~is a inte,~.ss¿u'. 
 

Art. iII - 0 en~,~i~nto a que se refere este 
cap[tulo, esL«~nde-se aos II.~~tlvos e aposentados. 



 
CAPí'I~JLO III 

 
Art. 112 - A Prefeitura Municipal abrlra, 
sempre que 

 ~s re~istas
s~rio, cc,,cu,so público para provlmento efetivo das classes 
Inlci 
neste Estatuto, co, us£deradas as vagas existentes e 
necessarlas!m/servlço d~ setor educst~m%%tl. 
 

Art. 113 - O Monitor de I a IV e o 
professor leigo, fica rm obrigatoriedade de habilital~se, 
cabendo à Secretaria Municipal de Educação e L~ittua, a 
responsabilidade en colaborar para a sua habilitação em 
serviço. 

§ in - O professro que for haDilitado em 
serviço, deverá 

|m..I~,ecer p~~staido trabalho no Município, por un 
período nunca inferior a dois ~,os. 



§ 21 - 0 não ctmpPimento do disposto no 
parágrafo anterior, J.~»licar,á zla devolução dos custos de 
flnanciamento do c~, corrlgldos de ~col~k) (:(~. a lei. 
 

Art. 114 - A Secretaria M~Liclpal de 
Educação e Cultura, cc.lJLstt~l~nte cc~u a Secretaria 
Municipal de Adminlstração e PlaneJ(~nento, d,.~'ão 
priorld~~Je á q "ualificação do pessoal do magistério deste 
Faxtic{pio, in~L~gramando atividades e cursos, com vistas 
a at!mlizaP e a apePfeiçosr o,¢~ co~~iecJ.~ntos de métodos 
pedagógicos, obJetlvaD~io a valorização e desenvolvi 
-{l~)l]l,O (.lO {~.I1°o[110. 
 

A,'~. 115 - Com .ftmdsmento no número 
de turmas, classes 



 
f 
 e alunes, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
e~~~- 
 f . l 
 ra o modelo tlpologico das escolas que servirá de base à quantifi
 cação dos car~ou e £unções necessárias ao desenvolvimento das ati
 vidades do ensino e de apoio ao processo educacionalo
 Art. 116 - As atividades de apoio ao processo educa
 cional nas áreas de suporte admtnistrativo, saúde,nutrição, psicolo
 gia, assistêxJcia social, jurídica e outras, serão exercidas por ser
 
 vidores do quadro geral de pessoal da Prefeitura 
M,)nicipal, atraves 
 de serviços especializados. 

Art. ll7- Os direltos, deveres e 
vantagens, previs tos neste Estatuto, estende-se a todos 
os Professores da rede municipal de ensino. 

Art. ll8 - Fica autorizado ao Poder 
Executivo a to- 



  • " orçamentarias
 l~~ar rodas as providências admlnistrativas, jurldlCaS, 

~'i~la~Iceiras e contábeis, para a fiel implantação e 
cumprimento da-presente lei, devendo as despesas 
ccrrerem por conta de verbas pro prJas consiglladas no 
orçamento suplementada se necessárloo 

Arto ll9 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua l,ublicação, revogadas as dlsposições em 
contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, 

Estado de Mato Grosso, aos 08 dias do mês de 
Novembro de 1.994o 


